
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

ATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2026

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de som volante, destinados à
divulgação de campanhas, programas, eventos institucionais, mobilizações comunitárias e demais
ações promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Palmeirante – TO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Eu, HIOLANDA NOLETO DA COSTA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Palmeirante –
TO, no uso das atribuições que me confere a legislação vigente, considerando a regular instrução do
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  137/2026,  bem  como  a  análise  técnica,  administrativa  e  a
compatibilidade do preço com os valores praticados no mercado,

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 022/2026, para a contratação direta da empresa:

55.667.393  RONALDO SOUSA  SARAIVA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº
55.667.393/0001-83, estabelecida no Município de Palmeirante – TO.

DESCRIÇÃO DO OBJETO, ITEM E VALOR:

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR
UNIT

VALOR TOTAL  

1/1 PRESTACAO DE SERVICOS DE CARRO DE SOM
VOLANTE, COM REPRODUÇÃO DE MENSAGEM

GRAVADA E LOCUÇÃO AO VIVO

 195 D 70,60 13.767,00  

TOTAL DO
FORNECEDOR .:

13.767,00  

TOTAL DO FORNECEDOR

R$ 13.767,00 (treze mil e setecentos e sessenta e sete ).

JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa assegurar a ampla divulgação das ações, programas, campanhas e
eventos  promovidos  pelo  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  garantindo  comunicação  eficiente
com a população.

A escolha da empresa fundamenta-se em:

• Compatibilidade da proposta com os preços praticados no mercado;

• Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista;

• Capacidade técnica para execução dos serviços;
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• Vantajosidade da proposta apresentada;

• Adequação ao interesse público.

O procedimento observou os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente
legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, assegurando a regularidade
da contratação.

Palmeirante – TO, 08 de junho de 2026.

HIOLANDA NOLETO DA COSTA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-af2af0-080620261935566095
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